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Câmara Municipal de Nova Venécia

Estado do Espírito Santo

PAUTA DA 18 REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO

PERMANENTE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS (COSP)

2a SESSÃO LEGISLATIVA, 18a LEGISLATURA

1° DE ABRIL DE 2026 (QUARTA-FEIRA), ÀS 9 HORAS, PLENÁRIO
VEREADOR ANTENOR NARDOTTO
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1. ATA da Reunião Ordinária do dia 12 de novembro de 2025. á po W '

MATÉRIA COM PARECER DE RELATOR:

1. PARECER DO RELATOR DO PROJETO DE LEI N° 84/2025, que institui a
gratuidade no transporte coletivo público municipal para pessoas portadoras de
síndrome de fbromialgia, fadiga crônica ou síndrome complexa de dor regional
no Município de Nova Venécia-ES, de iniciativa do Vereador Victor Cremasco
Mendonça (DC). Parecer pela aprovação.

Relator: Vereador Eduardo Soares Cesana (PODE).
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Câmara Municipal de Nova Venécia

Estado do Espírito Santo

PROPOSIÇÕES SUJEITAS À APRECIAÇÃO DE OUTRAS COMISSÕES E

PENDENTES DA LIBERAÇÃO:

PROJETO DE LEI N° 83/2025: institui a gratuidade no transporte coletivo
público municipal para pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no
Município de Nova Venécia-ES.

Iniciativa: vereadores Victor Cremasco Mendonça (DC) e Eduardo Soares
Cesana (PODE).
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2. PROJETO DE LEI N° 2/2026: autoriza o Município de Nova Venécia-ES
receber em doação o imóvel que especifica.

Iniciativa: Prefeito Mário Sérgio Lubiana (PSB)

PROCESSO DIGITAL:

PROPOSIÇÕES SUJEITAS À APRECIAÇÃO DE OUTRAS COMISSÕES E

PENDENTES DA LIBERAÇÃO NO PROCESSO DIGITAL:

1. PROJETO DE LEI N° 5/2026 (protocolo n° 34723/2026): dispõe sobre a
obrigatoriedade da empresa concessionária de energia elétrica do Município de
Nova Venécia-ES realizar o alinhamento e retirada dos fios inutilizados nos

postes, notificar as demais empresas que utilizam os postes como suporte de seus
cabeamentos, e dá outras providências.

Iniciativa: Vereador José Luiz da Silva (PODE).

2. PROJETO DE LEI N° 14/2026 (protocolo n° 34892/2026): dispõe sobre o
ordenamento, a organização e a retirada da fiação aérea excedente, solta ou
abandonada nos postes localizados em vias e logradouros públicos do Município
de Nova Venécia/ES, com o objetivo de combater a poluição visual e garantir a
segurança da população.

Iniciativa: Vereador Victor Cremasco Mendonça (DC).
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3. PROJETO DE LEI N° 16/2026 (protocolo n° 34929/2026): dispõe sobre a
participação institucional da Lira Municipal Matheus Toscano nos eventos
oficiais do município.

Iniciativa: vereadores Felipe Barbosa dos Santos (PSB), Deneval Rocha (PSD),
João Júnior Vieira dos Santos (PRD) e Marlon de Oliveira Galvão (PSB).

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 31 de março de 2026;
72° de Er nn ipação Política; 18a Legislatura.
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SORES CESANA

Presidente da COSP

Vereador pelo PODE
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